
Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI COMPLEMENTAR Nº 508, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023
Autoria: Prefeito Municipal

Altera o art. 16 da Lei Complementar nº 468, de
29 de setembro de 2021, para prorrogar o prazo
de regularização ou legalização de obras até o dia
31 de dezembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º O art. 16 da Lei Complementar nº 468, de 29 de setembro de 2021, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. Para serem contemplados com os benefícios regulados nesta Lei
Complementar, os interessados deverão requerer a regularização ou legalização da obra
improrrogavelmente até dia 31 de dezembro de 2024, por meio de processo administrativo.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 10 de outubro de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

LÚCIO FÁBIO ARAÚJO
Secretário de Planejamento

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 10 de outubro de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor do Departamento Municipal de Justiça

Resp. pelo Expediente da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora do Departamento Técnico Legislativo
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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